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cbd-oucr Icmpo, pcid Assembleia Gerab sendo necessanbfnenle 
,— D.retor Supenntendeme e os demais sem desIgnaçSo 
csbeciFica. ^ 1 ° A rnvestidura no cargo far-se-A mediante 
i isslnaijra do leimo lavrado no livro de Atas de Reuniões de 
) -morla. 1 ?" O pra/o de gestão dos diretores, que continuarão 

- D pvnrcicio dos cargos ale eleição e posse de seus substitutos, 
seiã de 7 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 13 • A 
liretona reunir se á sempre que os interesses da IMIFARMA o 

eKiqirrm e suas decisões serão tomadas por maioria simples de 
votos, observado a quórum de instalação de metade dos 
"lombros eleitos, podendo o diretor temporariamente Impedido 
ou ausente fa/et se representar, mediante Indicação escrita, por 
Out-e diretor, quer para a votação, quer para complementar o 
"q -D -um' de presença estabelecido nesse artigo | 1° - Das 
de , De rações tomadas pela Diretona, lavrar-se-i ata em bvro 
próprio, que será arquivada no registro do comércio e publicada, 
quando tiver deliberação destinada a produzir efeitos perante 
te-crtiros. § 7" Caberá ao Diretor Superintendente, além de seu 
voto, e voto de desempate. Artigo la - Observado o disposto nos 
at.qos seguintes, a Diretona terá as atribuições que a lei Ibe 
outorga para realizar os objeiívos sociais e assegurar o 
r-unrionamcnto regular da IMIFARMA. sendo esta representada, 
(a) por 7 (dois) diretores em conjunto; (b) por 1 (um) diretor em 
eon>rtoeom ] (um) procurador; ou (c) por (2) dois procuradores 
com poderes especiais. Artigo 15 - Caberá, também, á DIretorla, 
aiem das matérias legais, (i) convocar, por qualquer de seus 
-"emoros. as Assembleias Gerais da IMIFARMA, quando Julgar 
..onvenicnte, ou no caso do artigo 132 da Lei das S A,; (li) definir 
j esquema organizacional da IMIFARMA, adotando uma estruture 
arqari./acional eficiente, composta por profissionais qualificados 
e de reputação Ilibada; (iil) decidir sobre a abertura e 
c"i c a m e e t o de filiais, agérKias, sucursais, depósitos e 
<'st -'tórios dentro do lernióno nacional, (nr) a qualquer tempo, 
dete-minar a elaboração de balanços referentes a qualquer 
je-iodo de tempo e aprovar a distribuição de dividendos, 
-te-inediános uu intercalares, a conta do lucro apurado nos 
•r-fe'icos balanços ou de lucros acumulados ou reservas de 
.,c-ds, aC referendum da assembleia geral; (v) propor à 

Asse-nDieia Gerai a dissolução ou liquidação da IMIFARMA, ou 
d "da, -eforma do I statulo Sexual, fusão, cisão ou incorporação 
sn;; Cuaiquer mtxlalidade; (vi) cumprir e fazer cumprir este 

statutu Social e as deliberações da Assembleia Geral, (vil) 
•eDfescntara IMIí ARMA, ativa e passivamente, em conformidade 
in— as atribuições c poderes eslabelecidos neste Estatuto Social 
e pe.a Assembleia Geral; e (vlil) prestar contas a todos os 
ac,o"-s1as. Artigo 16 Compete isoladamente ao Diretor 
S..bi-'biendenteas seguintes atribuições: (i) presidiras reuniões 
da J.mtoria; (ii) representar a IMIFARMA em Juízo, airva ou 
dassiva-ienlc; (iii) supervisionac e ccwrdenar atrvidades e 
qiveres dos demais diretores; (iv) gerir e administrar lodos os 
"eqâcias c attvidades da IMIFARMA, cumprir as determinações 
dn 1 statuto Social, as decisões da Assembleia Geral de Acionlslas 
r da iJiretoria; c (v) propor a remuneração global dos diretores 
da IMIi ARMA, a ser submetida ã Assembleia Geral de aclonistas. 
Artigo : / Os diretores substituir-se-ão reciprocamente, 
uDservado o seguinte (i) em caso de ausência e Impedimento 
iicdsinnal, por período de até 60 (sessenta) dias, do Diretor 
S„perintGndenTG, caberá aos diretores, eleger seu substituto 
i—l-e os membros da Diretona, devendo o diretor substituto 
enerce- temporariamente as funções de Diretor Superintendente 
ate o -ctorno deste, e (ii) em caso de vacância pennanente de 
c a q u c r diretor, seu cargo permanecera vago até a próxima 
Asseimbicia Gerai. Artigo IS - Compete aos diretores cooperar 
i.o-r u Diretor Superintendente no desempenho de suas 
a l - Dulções. Rara esse fim, poderão ser designados, em conjunto 
o„ separadamente, para supervisionar atividades especificas de 
otrressc da IMtIARMA. Artigo 19 - A IMIFARMA poderá, 

r—ed.ante assinatura conjunta de 2 (dois) de seus diretores, 
[.o-slituir mandatários, especificando na prtxiuração a finalidade 
i',n nanddto, os poderes conferidos e o prazo de validade, que 
"ão excederá um ano, salvo quando a procuração for outorgada 
CO-" poderes da cláusula ad Judicia cuja validade poderá ser por 
p-a/o indeterminado. Capítulo V - Do Exercício Social e da 
Apuração de Resultados - Artigo 20 - O exercício social terá Inicio 
-a dia primeiro de janeiro e encerrará no dia trinta e um de 
dezembro de cada ano, quando então se procederá ao 
evantdmento do llalanço Patrimonial e demais demonstrativos 

c!i"Iábcls. na forma da Lei 6,404/76 (Lei das S A , ) , para 
vinificação dos lucros ou prejuízos durante o exercício, § LInico 

".c -csultado do exercício, após a dedução dos prejuízos 
ar,. r„ iadDs. o saldo, se houver, lera a seguinte destinação: a) 
-tesi-nza I egal, cm valor equivalente ate 15% (quinze por cento) 
;::i „ cm Ikiutdo, até o limite de 30% (trinta por cento) do capitai 
soca. ; b] Reserva de Contingência, quando caracterizadas as 
r -tunstãncias que a justifiquem, pelo montante julgado 
-'r(i'ssáriD dl raves de estudos pralKaóos pela Diretona e 
ab-iivacos pela Assembleia Geral, c) Reserva de Lucros a 

Reahzar, pelo nunlante a ser apurado conforme normas legais 
vigentes, quando os lucros a realizar, legahnenle previstos. 
uRrapassarem o tola! deduzido nos termos das alíneas a e b 
anienores; d) Reserva para Resgate de Ações de até 5% (cinco 
por cento) do valor patrimonial da empresa, a preços do 
patrimônio anualmente apurado, e) Exclusão de reavaliações de 
ativos; f) Os aclonistas têm direito a receber como drvidendo 
mínimo obrigalóiio em cada exercício, • importância 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro do 
exercício, abatidas as reservas acima descritas e compensados 
quaisquer dividendos pagos no exercício. Salvo justificada 
deliberação em conlrário, o dividendo será pago em até 60 
(sessenta) dias contados da aprovação oela Assembleia Geral; e 
Artigo 21 - Poderão ser levantados balanços patrimoniais 
semestrais ou tnmestrats referentes a cada exercício firsanceiro, 
É facultado ã Diretona deliberar sobre a drstribulção de dividendos 
com base nos mesmos, desde que o valor pago em cada semestre 
não exceda o montante das reservas de capital de que trsla o 
parágrafo 1° do Artigo 1S2 da Lei 6 404/76 (Lei das S.A.). 
Capitulo VI - Da Liquidação - Artigo 22 - A IMIFARMA entrará em 
áquldaçáo nos casos previstos em lei ou por deliberação dá 
Assembleia Geral. Se a águidação for deliberada pela Assembleia 
Geral, a sua aprovação dependerã de aclonistas que representem 
metade, no mínimo, das ações. A Assembleia Geral que deliberar 
sobre a liquidação determinará o modo de liquidação, observando 
a legislação pertinente. § Linlco - Hos casos de liquidação 
previstos no Artigo 206. inciso 1, da Lei 6,404/76, cabeia á 
Assembleia Geral nomear o liquidanie e fixar sua remuneração. 
Capítulo V I I • Das Disposições Gerais - Artigo 23 - Qualquer 
alteração deste Estatuto, independentemente da sua natureza, 
somente será considerada válida quando contratada por escrito 
e firmada por acionistas representativos de 70% (setenta por 
cento) do capital social. Artigo 24 - Proibições: a) nenhum 
Acunisla ou Administrador da IMIFARMA poderá fazer uso de 
bens, serviços ou credito em proveito pmpno e/ou de terceiros; 
b) nenhum Acionista ou Administrador da IMIFARMA poderá 
usar, em benefido próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo 
para estes as oportunidades comerciais de que lenha 
conhecimenlo em razão do exercício do seu cargo ou qualidade 
de Aclonista; c) os Acwnislas e os Administradores da IMIFARMA 
não farão uso de quaisquer nomes ou de marcas que possam ser 
associadas à própna IMIFARMA, seja para obter vantagens 
jiessoais ou pnvilégios de qualquer espécie, para si ou para 
terceiros, sejam ou não de natureza patrimonial ou financeira, É 
igualmente vedado o uso de Inlormações, dados, conhecimentos, 
tecnologias etc pertencentes ã IMIFARMA, para benefiicio próprio 
e/ou de terceiros. Qualquer exceção deverã ser aprovada em 
reunião da Assembleia Geral por um quorum de 70% (setenta 
por cento) do capitai scxtial; d) é vedado aos Acionistas e aos 
Admin IS tiad ores da IMIFARMA participar de qualquer alividade 
potItEo-partidária Qualquer exceção deverá ser aprovada ent 
reunião da Assembleia Geral; e) a participação em entidades de 
çlasse ligadas ãs atividades da IMIFARMA so será permitida até 
o nível de Direlor da Entidade, e mesmo assim deve ser aprovada 
em reunião da Assembleu Geral por maioria simples; f) é vedado 
•os Aclonistas e aos Administradores da IMIFARMA receber de 
terceiros, dlieta ou indiretamenle. qualquer modalidade de 
vantagem pessoal em razão de ser acionista ou em razão do 
exerticlo de seu cargo; g) é vedado aos Acwmstas e aos 
Administradom da IMIFARMA ser fornecedor ou representante 
de empresas fornecedoras para a IMIFARMA, Pelas rnesmas 
razões não pcKlerão adquinr, para revender com lucro, bens e/ou 
dlrenos que sejam necessários ã IMIFARMA, e h) os Acionistas e 
os Administradores da IMIFARMA não podem ter participação 
societária ou acnnãiia minoritária ou major ii a na mente em 
empresas fornecedoras ou rilentes. § - Em situações de 
conflito de interesses, os Acionistas envolvidos ficarão impedalDS 
de votar e, no caso dos AdmInistradDres da IMIFARMA. ficarão 
impedidos de praticar aios em nome da JMIFARMA , § 2° - OS 
Aclonistas e os Administradores da IMIFARMA responderão pelas 
perdas e danos causados ã IMIFARMA e aos demais Acionistas 
em função da prática de aios Ilícitas. Capitulo V IU - Da Resolução 
de Conflitos - Artigo 25 - 5e. na execução deste Estatuto, foram 
constatadas omissões, estas deverão ser sanadas de forma • 
atingir os objethros nele estabelecidos, sempre em consonância 
com o espirito de todo o contratado em relação ã omissão. Artigo 
26 - Os aclonistas se comprometem a, havendo conflitos, 
envidarem trxlos os esforços para resolver amigavelmente 
quaisquer ditvldas ou questões, mediante a mais ampla 
negociação direta, ^ l" - Frustradas as negociações duelas, as 
F%rtcs deverão recorrer primeiramente a um Mediador, escolhido 
por sorteio de uma lista de trés nomes, apresentada pela 
Assembleia Geral. Esse Mediador apresentará proposta de 
conciliação no prazo de 90 (noventa) dias. | 2o - Se não for 
possível a conciliação, a questão será submetida a um Tribunal 
Arbitral, mediante arbitragem normal ou eiocdi la, composto por 
trés árbitros, competindo a cada parte em iitigm, no prazo de 5 

(cinco) dias, indicar 1 (um) árbitro e o terceiro será Indicado de 
comum acordo pelos árbitros, % 3" • Caso esta fòmiula de 
arbitragem expedida seja Inviável, o litígio será submetido ao 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brás 11-
Canadá, através da adoção do respectivo Regulamento, em 
consonância com o disposto neste Instrumento, ou seja, 
prevalecem as especificações aqui previslãs A arbRragem terá 
sede em São Paulo. $ 40 - A sentença arbitral é soberana e final 
e será media lamente cumprida em todos os seus termos pelas 
partes, | 5° - As parles que Ingressarem na Cãmaie serão 
responsáveis e divxllrão os custos de arbitragem. Artigo 27 - Em 
tudo quanto for omisso este Estatuto Social, a IMIFARMA reger-
se-á pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Certifico o 
Registro em 16/05/2016 - Arquivamento 20000563958 de 
16/05/2018 Protocolo 180070339 de 03 /05 /2018 - Home da 
empresa Imifarma Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S.A 
NIRE 15300002231 

Protocolo: 3324S4 

MADEIREIRA NOVO HUNOO INDUSTRIA 
COMERCIO E TRANSPORTES E I R E U . 

CNP]: 21.052.755/0001-00. Torna público que sollcllou a 
SECTHA/Tailándia a renovação da Licença de Operação 
02/2015 para desdobm de madeira em tora 

Protocolo: 332458 

A IR COMERCIO LIDA 
C N P J N 0 22 955.86R/00OI -B8, á Av Tancredo Heves, 120. Cohab, 
toma publKo que Solicitou ã SEMMA - Tucuru(fPA a Renovação 
da Licença de Operação para atnridade de Comércio Varejista de 
Combustíveis para Veículos Automotores. 

Protocolo: 332462 

A VIVACE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
Inscrita no CHPI: 10 837 840/0001-67, torna publico que lequeieu 
Junto ã Secretaria Municipal do Verde e dii Me» Ambiente de 
Paragominas a Obtenção da Ucença de Operação para a atividade 
de Condomínio Habitacional Horizontal do Residencial Selectas, 
mediante o processo O19/201S. 

Protocolo: 332437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EXTRAIO DE CONTRATOS 

Origem: Pregão Presenciei 024/201B /PMO/SEHSA. 
Objeto; Contraiaçà > ile Pessoa Jurídica Especiaiizada para aquisição 
de MatertBE Gral cus para atendei as atividades desenvoMdas pela 
Secretaria Municipal õe Saúde, para o e i e r cx» de 2018 Contrato 
if 01/201H/PHO. Contratada: DENILSON NUNES HCUEIRA ME, 
CNPJ: 07.213.018/0001-10. Valor global' R I 245.732.80. VIgêrxIa 
do Contrato: 21/05/2018 ã 31/12/2018. Moisés Portela da Silva -
Secretário Munxipa! de Saúdo, 

Origem: Pregão Presendal D28/2D18/PM0/SEMED. 
Objeto: Coetiatação de pessoa Jurídica para prestação de 
serviços de borrathana e lavagem dos õmbus escolares e para 
prestação de serv.ços mecânicos dos veículos pesados (ônibus 
escolares), em atendimento á Secretaria Municipal de Educação 
- 5EMED para o exercício de 2018. Contrato n° 01/2018/PMO/ 
SEMED, Contratada: AMARAL 6 VASCONCELOS - LTDA, CNPJ: 
18,749,442/0001-!:9, Valor global: Rf 67.695.00. Vigência 
do Contraio, 05/06/2018 ã 31/12/2018. Adriana Santae da 
Rocha - Secretária Hunidpal de Educação, e.a. 

Protocolot 332441 

MADEIREIRA 7 h V LTDA 
CNPJ: 08.328.063/0001-83. 

Tonsa público que requereu á Secietana de Estado de Melo Ambienie 
e Sustentabilidade SEMAS/PA. a Autorização de Funcionamento 
(AF) fiaia puuu -u- aiioio - Porto Vila, para escoamento de madeira 
em tora de 01,1110 de Manejo Sustentável, conlorme o processo NO 
24228/2018, na Gl,>na Joana Peres I, Fazenda Beira Rio, 5/N, Zona 
Rural - PoitelPA 

Protocolo: 331445 

DONIZETE CARNEIRO 
Toma público que recebeu da SEMAS - Secretaria de Estado de 
Melo Amb.-íiie e fi.pstentabllldade a AUTEF 273140/2018 a LAR 
12925/2018 no inuiiicipK) de Ailemlra - PA. 

LUCIANO GOFFI MITELSTET 
Toma público que recebeu da SEMAS - Secretaria de Estado de 
Me» Ambiente e S.istentabilldade a AUTEF 273176/2018 e LAR 
13001/2018 iw mi.riKipio de Novo Progresso - PA. 

VERA L UCIA PIMENTEL TONINATO 
Torna público que recebeu da SEMAS - Secretaria de Estado de 
Meio Ambcnie e Sustentabilidade a AUTEF 273148/2018 e LAR 
12935/2018 no munxiplo de AMamira PA 

Prs tomo : 33244» 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBIDOlfe^V^^' '^^^ Si 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 oo^^^flá^ ' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 482/2018-CPL 
Óbidos (PA), 06 de Julho de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

\. Parecer sobre os processos administrativos 

n° 120 e 121/2018, referente ao Pregão Presencial 

n° 028/2018/PMO/SEMED, que tem como objeto a 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de borracharia e lavagem dos ônibus 

escolares e para prestação de serviços mecânicos 

dos veículos pesados (Ônibus escolares), em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação -

SEMED para o exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Rosângela Marinho Giordano 
Presidente da GPL e.e. 
Portaria n° 1.356/2018 

4Um (Dep. (Rfiimundo Cfuives 5^ 338 - QBP:68.250-000 

ÓSiáos - (Pará 



Hsm. W"- 1 3 0 / 2 0 1 8 - C J 

Óbidos(Pá), 12 de J u l h o de 2018. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A análise aos P r o c e s s o s n". 120 e 

121/2018/PHO, r e f e r e n t e ao P r o c e s s o 

Licitatório - Pregão Presencial N** 

028/2018/PMO/SEMED, que tem como o b j e t o 

Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de borracharia e 

lavagem dos ônibus escolares e para 

prestação de serviços mecânicos dos 

veiculas pesados (ônibus escolares), em 

atendimento à Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, no exercício de 2018, o 

mesmo segue com P a r e c e r do C o n t r o l e 

I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o 

e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

jPrefeituJlv: miolrd de Óbidos 
Recebido iz : ̂ í L ^ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 -Cen t ro , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controlcobidosío;gmail.com 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunas de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos termos do S I " , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N". 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os P r o c e s s o s n° . 120 e 121/2018/PMO, r e f e r e n t e 

à licitação Modal idade Pregão P r e s e n c i a l N" 028/2018/EW)/SEMED, tendo por o b j e t o 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de borracharia e 

lavagem dos ônibus escolares e para prestação de serviços mecânicos dos veiculas 

pesados (ônibus escolares), em atendimento à Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, no exercido de 2018, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n". 

8,666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de mercado, 
característica e x i g i d a p a r a a aplicação da modal idade Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i submet ido à análise jurídica; 

• O critério u t i l i z a d o p a r a o ju lgamen to f o i o de menor preço, como p r e c o n i z a 
a L e i n". 10.520. 

• O Proced imento está dev idamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, contendo a 

autorização do c h e f e do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i todos os 

r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da L e i 8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e dev idamente A d j u d i c a d o e homologado. 

R e v e s t i d o de todas a s f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 
ju lgamento , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o ap to a g e r a r d e s p e s a s p a r a a 
m u n i c i p a l i d a d e . 

Aprove i tamos a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da mais a l t a e s t i m a e 
consideração. 

A tenc i osamen te , 

Óbidos - Pará, 12 de J u l h o de 2018. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


